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Siglas e abreviações

6ª CCR		  6ª Câmara de Coordenação e Revisão 
ABA		  Associação Brasileira de Antropologia 
ADIN	 	 Ação Direta de Inconstitucionalidade 
APIB	 	 Articulação dos Povos Indígenas do Brasil 
APOINME	 Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo 
APROSOJA	 Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado de Mato Grosso 
ARPIN-SUL	 Articulação dos Povos Indígenas do Sul 
ARPIPAN	 Articulação dos Povos Indígenas do Pantanal e Região 
ATL	 	 Acampamento Terra Livre 
ATY GUASSÚ	 Grande Assembleia do Povo Guarani 
CAR	 	 Cadastro Ambiental Rural 
CCJC	 	 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
CLPI	 	 Consentimento Livre, Prévio e Informado
CNPI	 	 Conselho Nacional de Política Indigenista 
COIAB	 	 Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira 
CPI	 	 Comissão Parlamentar de Inquérito
EFTA	 	 Associação Europeia de Livre Comércio
FICO		  Ferrovia de Integração Centro Oeste
FPA		  Frente Parlamentar da Agropecuária 
FPE	 	 Frente Parlamentar Evangélica 
FUNAI	 	 Fundação Nacional do Índio
ha		  Hectare
IAEI	 	 indústrias de agropecuária, extrativa e de infraestrutura 
IBAMA	 	 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
IBGE	 	 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
LAC	 	 licença autodeclaratória 
LC	 	 Lei Complementar 
MAPA	 	 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Mercosul	 Mercado Comum do Sul 
MMA	 	 Ministério do Meio Ambiente 
MP	 	 Medida Provisória 
MPF	 	 Ministério Público Federal
MPF	 	 Ministério Público Federal
OIT	 	 Organização Internacional do Trabalho 
PDL	 	 Projeto de Decreto Legislativo 
PEC	 	 Proposta de Emenda à Constituição 
PGR	 	 Procuradoria-Geral da República 
PL	 	 Projeto de Lei 
PPI	 	 Programa de Parcerias de Investimentos 
Resex	 	 Reserva Extrativista
SENAR	 	 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
SPU	 	 Secretaria de Patrimônio da União 
TI	 	 Território Indígena
TLC	 	 Tratado de Livre Comércio
UE	 	 União Europeia
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Resumo Executivo

Este informe foi solicitado pelo Grupo de Trabalho Internacional para Assuntos Indígenas (IWGIA, por sua sigla 
em inglês) com a finalidade de descrever e analisar os potenciais efeitos do Acordo Comercial entre o Mercado 
Comum do Sul (MERCOSUL) e a União Europeia sobre os povos indígenas e suas condições de vida no Brasil.

A consumação do Acordo entre os países do Mercosul e da União Europeia (UE) possibilitará a formação de 
uma das maiores áreas de “livre comercial” do planeta.  Os dois blocos regionais envolvem juntos 31 países, 
com uma população estimada de aproximada de 780 milhões de pessoas, e representam cerca de 25% da eco-
nomia mundial. Estima-se que a União Europeia seja hoje o maior importador agrícola mundial, e que em 2018 
as importações do bloco somaram cerca de US$ 182 bilhões. Por outro lado, se não forem tomadas medidas 
urgentes de contenção, não temos dúvidas de que se acentuará a pressão e o avanço da fronteira agropastoril 
em direção à novas áreas, especialmente áreas de floresta na Amazônia e sobre as áreas de Cerrados e Panta-
nal, promovendo desmatamento e gerando incontáveis conflitos sociais no campo. Sobretudo em decorrência 
do crescimento das exportações de carte, soja, milho e etanol do Brasil e da Argentina, produzido nas grandes 
fazendas industriais.  E na medida em que crescer a dependência da economia nacional em relação à produção 
e comercialização de produtos da agropecuária, e aumentar a pressão pela movimentação da fronteira agro-
pecuária, particularmente, visando à incorporação de novas áreas, isso fará com que aumente a pressão pelo 
controle de uso e exploração dos territórios indígenas, estejam eles reconhecidos/titulados ou em processo de 
delimitação pelo Estado brasileiro.

Neste Informe vamos ver que a situação do direito a terra dos povos e comunidades indígenas está numa 
situação de extremos risco de retrocessos, em especial em decorrência de uma coalização de forças sob a coor-
denação dos setores interessados no avanço da fronteira da agropecuária sobre as terras indígenas. As vanta-
gens que eventualmente as parte venham a ter com o Acordo entre o MERCOSUL e a União Europeia serão, 
inversamente, um desastre para os povos e comunidades indígenas no Brasil.

As terras indígenas (TIs) com algum grau de reconhecimento formal pelo Estado nacional somam 724 áreas.  
Elas ocupam uma extensão territorial total de 117.377.021 hectares (1.173.770 km2), o que significa dizer 
que 13.8% das terras do país são destinadas ao uso dos povos indígenas. Em termos jurídicos e administrati-
vos, 487 terras indígenas (106.808.547 hectares) alcançaram as últimas etapas de reconhecimento formal, ou 
seja, estão homologadas por decreto presidencial, seguindo para registro no cartório de imóveis da comarca 
correspondente e na Secretaria de Patrimônio da União (SPU), o que em termos formais lhes garante acesso 
às políticas públicas específicas destinadas aos povos indígenas no pais. Nas demais 237 não homologadas, os 
grupos sociais indígenas que nelas habitam estão em situação de maior de vulnerabilidade e risco. Isso porque, 
o atual governo federal excluiu do campo da proteção devida pelo Estado os povos indígenas aqueles povos e 
comunidades que vivem em terras indígenas ainda não homologadas. Nessa condição, as terras estão vulne-
ráveis à ação de grilagem e a ocupação indevida por terceiros, seja para produção de commodities, seja para 
transformá-las em ativo financeiro, e as populações ficam sujeitas a atos de violência e ações de desterritoriali-
zação coletiva forçada.

O informe está organizado da seguinte forma. Na Seção II, identificamos a situação de reconhecimentos das 
Terras Indígenas e fazemos uma breve apresentação da problemática. Na Seção III, tratamos da atuação da 
agropecuária patronal no Congresso Nacional brasileiro e suas estratégias de ação. Na Seção IV falamos das 
sinergias entre agropecuárias, extrativismos e infraestruturas associadas, em particular na Amazônia brasilei-
ra. Na Seção V, tratamos dos ataques à autodeterminação dos povos indígenas, descrevendo as proposições 
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legislativas em votação no Congresso Nacional, uma ação em votação no Supremo Tribunal Federal, critérios 
e procedimentos adotados pela FUNAI nos últimos dois anos, e uma Lei aprovada pelo governo do estado de 
Rondônia indiscutivelmente inconstitucional. O informe termina com um resumo dos principais temas que 
emergem desta análise e uma recomendação.

O informe tem como base um análise da literatura acadêmica; de documentos de políticas e legislação; de 
documentos produzidos por entidades da sociedade civil (indígenas, indigenistas, ambientalistas e de direitos 
humanos); e entrevistas rápidas com informantes-chave.

Tiago Miotto/Cimi
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I - Introdução

Despois de duas décadas de negociações, em julho de 2019, o Mercosul e a União Europeia (UE) anunciaram a 
conclusão de um Acordo em Princípio. Um acordo que não se limita à abertura de mercado e à redução das ta-
rifas aduaneiras que regulam a compra e a venda de bens e serviços. Abrange também questões políticas e de 
cooperação, além de migração, proteção do meio ambiente e também dos direitos humanos. Para os países do 
Mercosul, esse é o primeiro grande acordo comercial do bloco. Entre os produtos que o Brasil tem condições 
de exportar para a União Europeia, os derivados da agropecuários são os de maior potencial comercial e inte-
resse mútuo. O Brasil é na atualidade o segundo maior fornecedor de produtos agrícolas ao mercado europeu. 
E do ponto de vista estratégico, o acordo com a União Europeia é, para o agronegócio no Brasil, uma alterna-
tiva à sua atual dependência de exportação de commodities agrícolas para, principalmente, a China. Mas para 
países como a Alemanha, por exemplo, o Acordo significará a possibilidade de ampliar o mercado para a sua 
indústria química, automobilística e de máquinas e equipamentos. A consumação do Acordo entre os países do 
Mercosul e da União Europeia (UE) possibilitará a formação de uma das maiores áreas de “livre comercial” do 
planeta.  Os dois blocos regionais envolvem juntos 31 países, com uma população estimada de aproximada de 
780 milhões de pessoas, e representam cerca de 25% da economia mundial. Estima-se que a União Europeia 
seja hoje o maior importador agrícola mundial, e que em 2018 as importações do bloco somaram cerca de US$ 
182 bilhões. 

Por outro lado, se não forem tomadas medidas urgentes de contenção, não temos dúvidas de que se acentua-
rá a pressão e o avanço da fronteira agropastoril em direção à novas áreas, especialmente áreas de floresta 
na Amazônia e sobre as áreas de Cerrados e Pantanal, promovendo desmatamento e gerando incontáveis 
conflitos sociais no campo. Sobretudo em decorrência do crescimento das exportações de carne, soja, milho 
e etanol do Brasil e da Argentina, produzido nas grandes fazendas industriais.  E na medida em que crescer a 
dependência da economia nacional em relação à produção e comercialização de produtos da agropecuária, e 
aumentar a pressão pela movimentação da fronteira agropecuária, particularmente, visando à incorporação de 
novas áreas, isso fará com que aumente a pressão pelo controle de uso e exploração dos territórios indígenas, 
estejam eles reconhecidos/titulados ou em processo de delimitação pelo Estado brasileiro.

Entre os documentos que integram o Acordo, encontramos apenas duas menções explicitas relacionada aos 
povos indígenas. Nada relacionado ao reconhecimento/titulação dos seus territórios. No capítulo Comércio de 
Desenvolvimento Sustentável (Trade and Sustainable Development), no artigo 8º, Comércio e Gestão Sustentá-
vel das Florestas (Trade and Sustainable Management of Forests), consta que “As Partes reconhecem a impor-
tância do manejo florestal sustentável e o papel do comércio na prossecução deste objetivo e da restauração 

2   Para entrar em vigor, o tratado precisa ser aprovado não só pelo Parlamento Europeu, mas também por todos os 27 Estados-memb.
ros da União Europeia e pelos 4 Estados-membros do Mercosul - Argentina, Brasil, Paraguai, Uruguai (a Venezuela está atualmente 
suspensa). O veto de qualquer país é suficiente para barrar o andamento do Acordo.

3.   Mais informações sobre a possível integração comercial do Brasil com a China, com os EUA e com a UE em: Buchmann, Massuquetti, 
& Azevedo (2021). Em agosto de 2019 também foi assinado um acordo comercial bilateral entre o Mercosul (Argentina, Brasil, Paraguai 
e Uruguai) e a Associação Europeia de Livre Comércio (EFTA, na sigla em inglês), que inclui Suíça, Liechtenstein, Noruega e Islândia). 
Mais informações em: GRAIN (2019, 2021). 

4.   Ver Almeida (2010); Canuto, Luz & Santos (2020, 2021); Yoshie Martins Kato & Leite (2020). 

5.   Em 12/2020, mais de 100 organizações sociais assinaram uma carta com críticas ao acordo de livre comércio entre Mercosul e 
União Europeia e convoca o Parlamento brasileiro a promover amplo debate com a sociedade sobre os impactos que o acordo poderá 
trazer aos povos, aos trabalhadores e trabalhadoras e aos territórios do país (https://www.inesc.org.br/mais-de-100-organizacoes-as-
sinam-carta-contra-acordo-mercosul-ue/). Sobre os efeitos potenciais do Acordo no bioma Cerrados e nos povos indígenas e tradicio-
nais que vivem ai ver Ponte & Santos (2021).

2

3

4

5
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florestal para a conservação e uso sustentável”, e que cada Parte deverá promover, conforme apropriado e com 
seu consentimento prévio informado, a inclusão de comunidades locais baseadas na floresta e povos indígenas 
em cadeias de abastecimento sustentáveis de madeira e produtos florestais não madeireiros, como meio de 
melhorar seus meios de subsistência e de promover a conservação e uso sustentável das florestas.  Também 
há uma breve e geral referência no Capítulo que trata de Propriedade Intelectual (Intellectual Property), artigo 
X.2. 

Neste Informe vamos ver que a situação do direito a terra dos povos e comunidades indígenas está numa 
situação de extremos risco de retrocessos, em especial em decorrência de uma coalização de forças sob a coor-
denação dos setores interessados no avanço da fronteira da agropecuária sobre as terras indígenas. As van-
tagens que eventualmente estes setores venham a ter com o Acordo entre o MERCOSUL e a União Europeia 
serão, inversamente, um desastre para os povos e comunidades indígenas no Brasil.

II – O reconhecimento das Terras Indígenas

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), um total de 896.917 pessoas se autodeclara-
ram indígena no Censo 2010. Deste total, 324.834 pessoas foram registradas pelo Instituto como vivendo em 
contextos urbanos, e 572.083 em contexto rural, no interior ou fora das Terras Indígenas (TIs). 

As terras indígenas com algum grau de reconhecimento formal pelo Estado nacional somam 724 áreas.  Elas 
ocupam uma extensão territorial total de 117.377.021 hectares (1.173.770 km2), o que significa dizer que 
13.8% das terras do país são destinadas ao uso dos povos indígenas. Em termos jurídicos e administrativos, 
487 terras indígenas (106.808.547 hectares) alcançaram as últimas etapas de reconhecimento formal, ou seja, 
estão homologadas por decreto presidencial, seguindo para registro no cartório de imóveis da comarca co-
rrespondente e na Secretaria de Patrimônio da União (SPU), o que em termos formais lhes garante acesso às 
políticas públicas específicas destinadas aos povos indígenas no pais.

Quadro 1: Situação das Terras Indígenas no Brasil

6.   Disponível em: 
https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/images/REPOSITORIO/secex/deint/cgne/22a_Comrcioa_ea_Desenvolvimentoa_Sustentvel.pdf 

7.   Disponível em: http://siscomex.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Propriedade_Intelectual.pdf 

8.   O processo de reconhecimento/titulação das Terras Indígenas tem como referência o estabelecido no artigo 231 da Constituição de 
1988, o artigo 17 da Lei 6001/1973 (“Estatuto do Índio”) e o Decreto nº 1775, de 8 de janeiro de 1996, que dispõe sobre o procedimen-
to administrativo de demarcação das terras indígenas e dá outras providências.

6
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Nas demais 237 não homologadas, os grupos sociais indígenas que nelas habitam estão em situação de maior 
de vulnerabilidade e risco. Isso porque, o atual governo federal excluiu do campo da proteção devida pelo 
Estado os povos indígenas aqueles povos e comunidades que vivem em terras indígenas ainda não homologa-
das. Nessa condição, as terras estão vulneráveis  à ação de grilagem e a ocupação indevida por terceiros, seja 
para produção de commodities, seja para transformá-las em ativo financeiro, e as populações ficam sujeitas 
a atos de violência e ações de desterritorialização coletiva forçada.  Em levantamento feito pela Câmara de 
Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais do MPF (6CCR/MPF) em junho do 2020 constatou que havia 
cerca de 10 mil propriedades sobrepostas a terras indígenas que estavam em diferentes fases de regularização 
ou em áreas com restrição de uso.   No período de 2011 a 2021 foram declaradas Terras Indígenas apenas 28 
áreas, e as homologadas foram em número de 22.   O presidente Jair Bolsonaro não homologou, e seu governo 
não declarou, uma única área como sendo terra indígena (TI), cumprindo com um dos seus principais compro-
missos de campanha eleitoral em 2017 e 2018.

O quadro de pressões e de vulnerabilidades é mais grave quando não são reconhecidos os direitos territoriais 
coletivos das comunidades indígenas, ou quando a despeito de ter havido o registro fundiário, ou seja, de 
ter sido criada a Terra Indígena no papel, não são garantidas pelo estado as condições humanas e materiais à 
governança da sua proteção. Para desestimular as invasões e a depredação ambiental é preciso o Estado se 
fazer presente nessas áreas de maneira adequada e efetiva, fortalecendo as capacidades locais da população 
para o exercício da vigilância e no controle e na gestão territorial e ambiental. A precarização em paralelo dos 
serviços prestados pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), por meio de cortes sistemáticos efetuados no seu 
orçamento anual e da perda de poder político de decisão nos assuntos sob a sua responsabilidade, em particu-
lar em processos de licenciamento ambiental, quando tem de avaliar e se posicionar sobre o impacto socioam-
biental em determinada Terra Indígena, tem produzido efeitos negativos diretos sobre os direitos territoriais 
dos coletivos indígenas. Lamentavelmente é isso o que temos visto ocorrer de maneira generalizada e sistemá-
tica na Amazônia e no restante do país em anos recentes, e que se agravou a partir de 2019, quando a órgãos 
como a FUNAI e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), vincula-
do ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), foram politicamente colonizados e administrativamente ocupados 
por dirigentes e técnicos alinhados com os interesses do agronegócio.

Estudos recentes sobre a grilagem em florestas públicas não-destinadas na Amazônia verificaram que dos 49,8 
milhões de hectares de florestas sob responsabilidade estadual e federal, mas ainda não alocados a nenhuma 
categoria de uso, 11,6 milhões de hectares, ou 23%, foram declarados irregularmente como imóveis rurais, 
de uso particular, no Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (CAR).   Nessas áreas, os pesquisadores 
identificaram 2,6 milhões de hectares derrubados até 2018. Em 2019, foi a categoria fundiária onde mais se 
derrubou floresta na Amazônia. Recomendam que medidas urgentes sejam tomadas para que as áreas de flo-

9.   Sobre a financeirização da terra e a noção de land grabbing em contextos marcados pela presença se comunidades indígenas e 
tradicionais, ver Gilbert (2017). Sobre land grabbing e os interesses do setor ruralista brasileiro ver Sauer (2010), Flexor & Leite (2017), 
Wilkinson (2017), Reydon & Fernandes (2018), Silva (2019).

10.   Mais informações em: http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/normativa-da-funai-que-fragiliza-protecao-de-terras-indigenas-es-
ta-suspensa-em-8-estados-da-federacao/ O Observatório do Agronegócios no Brasil divulgou em outubro de 2020 um levantamento 
similar ao do MPF e constatou que 297 terras indígenas (TIs) do país têm parte do seu território legal registrado no Cadastro Ambien-
tal Rural (CAR) em nome de pessoas físicas ou jurídicas, facilitando a grilagem, atos de violência e a expulsão da população indígena 
(https://deolhonosruralistas.com.br/2020/10/27/terras-em-297-areas-indigenas-estao-cadastradas-em-nome-de-milhares-de-fazendei-
ros/). 

11.   Mais informações em: https://pib.socioambiental.org/pt/Situa%C3%A7%C3%A3o_jur%C3%ADdica_das_TIs_no_Brasil_hoje

12.   O Cadastro Ambiental Rural foi criado pela Lei nº 12.651/2012 e regulamentado pela Instrução Normativa MMA nº 2, de 5 de maio 
de 2014. É um registro digital que reúne informações ambientais das propriedades e posses rurais. A inscrição no CAR é o primeiro 
passo para obtenção da regularidade ambiental do imóvel.

9
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resta ainda não destinadas seja alocado como áreas protegidas, terras indígenas ou destinadas a áreas de uso 
sustentável conforme determinado pela lei. E que nesse ínterim, os governos federal e estaduais precisarão 
usar todos os instrumentos legais e punitivos disponíveis para proteger a integridade destas florestas. Se nada 
for feito, no cenário político atual, a Amazônia anteriormente chamada de “terras de ninguém” pode rapida-
mente evoluir para “terras sem lei” através da usurpação do patrimônio público natural.

A pressão pelo acesso a terras públicas pelo setor agropecuário, seja para produzir ou simplesmente valorizar 
a terra como ativo financeiro tem também afetado as decisões em nível subnacional. Por meio da Lei Comple-
mentar nº 1.089, sancionada pelo governador de Rondônia, Coronel Marcos Rocha (PSL), foram extinguidos 
202 mil hectares de áreas protegidas no estado, retirando a proteção de porções significativas da Reserva 
Extrativista Jaci-Paraná e do Parque Estadual de Guajará-Mirim. Essa lei está sendo questionada na Justiça. A 
Resex Jaci-Paraná perdeu 171 mil hectares (quase 90% de seu território) e o Parque Estadual de Guajará-Mirim 
perdeu 55 mil hectares. A sansão da Lei Complementar (LC) possibilitou que as Terras Indígenas Karipuna, Uru-
Eu-Wau-Wau, Karitiana, Lage e Ribeirão passassem a sofrer mais invasões. Isso porque as áreas protegidas que 
deixaram de existir serviam como proteção ou zona de amortecimento.   Das 15 Terras Indígenas monitoradas 
pelo Sistema de Alerta de Desmatamento em Terras Indígenas com Registros Confirmados de povos Isolados 
(SIRAD-Isolados), a TI Uru-Eu-Wau-Wau foi a mais invadida no mês de junho. Foram 57,6 hectares desmatados 
em apenas 30 dias. A segunda área que mais sofreu com o desmatamento ilegal foi a TI Araribóia, com duas 
invasões identificadas nas margens do território, e por último um novo desmatamento na TI Piripkura, com 122 
hectares desmatados a menos de um metro do limite da TI. Ao total foram desmatados 60 hectares dentro dos 
territórios monitorados.

Como o Brasil tem hoje um governo abertamente anti-indígenas e antiambientalistas - que se expressa por 
meio de discursos, medidas administrativas e omissões, e que politicamente se sustenta graças, principalmen-
te, ao apoio que recebe de setores militares    e do agronegócio - é preocupante os efeitos negativos diretos 
que o Acordo poderá ter sobre uma parcela significativa da população indígena no país. Nos últimos dois anos 
a FUNAI tem sido orientada para não realizar qualquer demarcação de novas Terras Indígenas e por autorizar a 
instalação de terceiros naquelas terras já reconhecidas pelo próprio órgão indigenista como tradicionais, mas 
que não estão homologadas nem são reservas indígenas ou terras dominiais indígenas plenamente regula-
rizadas, um fator incidente para a intensificação da ação de grilagem. Tal política é exatamente o que veio a 
ser pautado no texto apresentado pela FUNAI da sua Instrução Normativa Nº 9, de 16 de abril de 2020. As-
sim, embora se mencione nas tratativas do Acordo Mercosul-UE a importância da aplicação do dispositivo de 
“consulta prévia livre e informada” aos povos indígenas e comunidades afetadas, como não está definido ainda 
como isso será feito, dá ampla margem de manobra à governos como o governo Bolsonaro, reconhecidamen-
te contrário a aplicação desse e de outros dispositivos da Convenção 169 da OIT. Posição que encontra amplo 
respaldo no Congresso Nacional, agenciada pela Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA).

13.   Ver: Azevedo-Ramos et al (2020).

14.   Mais informações em: https://www.greenpeace.org/brasil/blog/apos-aprovacao-de-lei-que-reduziu-areas-protegidas-em-rondo-
nia-ameacas-e-invasoes-aos-territorios-indigenas-se-intensificaram/ 

15.   Mais informações em:
https://www.socioambiental.org/sites/blog.socioambiental.org/files/nsa/arquivos/isa_si_jun_af01_desktop.pdf 

16.   Ver Martins Filho (2021).

17.   Ver Pregori (2021); APIB (2021); ABA (2021); FPA (2021a, 2021b).
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III – A política do agronegócio

Nas duas últimas décadas, as indústrias da agropecuária, extrativa e da infraestruturas logística associadas 
foram as que mais pressão exerceram sobre as decisões políticas e as políticas públicas de reconhecimento/
titulação de terras aos povos e comunidades indígenas, tradicionais e rurais no país.   Particularmente a indús-
tria agropecuária, que a partir do ano de 2005 se organizou como bloco parlamentar no Congresso Nacional, 
criando a denominada Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), também conhecida como “bancada rura-
lista”. A FPA e a Frente Parlamentar Evangélica (FPE) são os colegiados temáticos suprapartidários mais bem 
organizados e com maior força política no Congresso Nacional, não sendo incomum a ocorrência de coalizões 
entre ambas as Frentes diante de certas questões, e membros da FPE serem também integrantes especialmen-
te da bancada ruralista.    

A partir de 2013, a Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) colocou em movimento uma estratégia focada, 
fundamentalmente, na oposição à demarcação de Terras Indígenas, questionamento os instrumentos legais e 
os processos administrativos dessa política pública. A desqualificação da atuação dos antropólogos, caracteri-
zados como “parciais” e “ideológicos” na elaboração dos laudos e relatórios periciais, foi ao logo da última dé-
cada uma das principais estratégias políticas para deslegitimar a regularização de terras tradicionais dos povos 
indígenas, como também de outras comunidades tradicionais. Também questionaram a atuação da Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI), da Associação Brasileira de Antropologia (ABA) e das organizações não-governa-
mentais (ONGs) indígenas, indigenistas, de direitos humanos e ambientalistas. 

No caso das Terras Indígena já reconhecidas/tituladas, a estratégia de acesso ao recurso solo passou a ser, 
fundamentalmente, integrar os territórios e as territorialidades indígenas (devidamente adaptadas e subor-
dinadas) à dinâmica multiescalar e multilocal de produção e reprodução dos agronegócios.    No estado do 
Mato Grosso, o caso dos Xavante da Terra Indígena Sangradouro/Volta Grande é um bom exemplo: se susten-
ta e viabiliza por meio da articulação e parceria envolvendo uma associação indígena criada com esse fim, o 
sindicato rural patronal, a Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado de Mato Grosso (APROSOJA), o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), prefeituras municipais, empresas fornecedoras de sementes 
e maquinários, o sistema financeiro, parlamentares federais e, chancelando o empreendimento agrícola no in-
terior da terra indígena, a Fundação Nacional do Índio (FUNAI). O caso a que nos referimos é o da Cooperativa 
Indígena Sangradouro e Volta Grande em funcionamento na Terra Indígena, formada a partir dos incentivos do 
Sindicato Rural de Primavera do Leste, Mato Grosso. O denominado “Projeto Independência Indígena”, idea-
lizado pela direção do Sindicato Rural, é parte da mais recente investida de grupos econômicos e financeiros 
nacionais e internacionais do setor agropecuário sobre os territórios indígenas no cerrado mato-grossense. Em 
registros disponíveis na página institucional da Funai e do referido Sindicato Rural na internet, e em vídeos rea-
lizados por alguns xavantes, há inúmeras evidências da ação desse sindicato na criação da Cooperativa Agrícola 
Indígena e do projeto agrícola. A organização de viagens à T.I. Pareci onde há outra cooperativa de produção 
de soja funcionando dentro da Terra Indígena e a realização de cursos de tratoristas etc. Como parte dessa 

18.   Ver Verdum (2012, 2015a, 2015b); Verdum et al (2019); Bebbington et al (2018); Bebbington, Verdum, Gamboa e Bebbington 
(2018, 2019).

19.   Sobre a constituição e a atuação política do setor do agronegócio no Brasil ver Heredia, Palmeira e Leite (2010), Pompeia (2020, 
2021) e Pompeia e Schneider (2021).

20.   A instalação e o andamento dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito da Fundação Nacional do Índio e do Instituto

21.   Nacional de Colonização e Reforma Agrária (CPI Funai/Incra), ocorrido entre 2015 e 2017, isso fica bastante evidente. Mais infor-
mações em: Costa (2019) e Santos (2020).
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estratégia, foi organizada a viagem de alguns xavantes à Brasília, que no último dia 15 de maio participaram, na 
Esplanada dos Ministérios, de um ato político em apoio ao presidente Jair Bolsonaro. O discurso dos participan-
tes da Cooperativa indígena repete incessantemente noções como miséria, fome, subdesenvolvimento para se 
referir a seu próprio povo. Se estes problemas existem a causa é o cerco do agronegócio no cerrado, e todos 
os projetos em trâmite de estradas, pequenas centrais hidrelétricas e ferrovia (FICO    ) que destroem a formas 
de vida do povo A’uwē Xavante junto com o cerrado. A implantação da agricultura extensiva e mecanizada em 
terras indígenas reconhecidas/tituladas é uma das estratégias de integração, dentre outras adotadas pelo atual 
governo.   Em ambos os casos, tanto Xavante quanto Pareci não há arrendamento direto de terras, o que é 
proibido por lei poque Terras Indígenas são terras da União.

IV – Sinergias entre agropecuárias, extrativismos e infraestruturas

A extração em larga escala de recursos vegetais (naturais ou cultivados), minerais e hidrocarbonetos tem uma 
longo história na relação entre a economia brasileira e a economia global. Isso tanto no período colonial quanto 
no pós-colonial. O aproveitamento de tais recursos continua a ocupar um lugar proeminente na economia e 
nas estratégias de desenvolvimento do país. Foi inclusive a principal via adotada na proposta de desenvolvi-
mento inclusivo nas duas gestões do presidente Luís Inácio Lula da Silva e na primeira gestão da presidenta 
Dilma Rousseff - políticas de redução da pobreza e da desigualdade de renda, justiça ambiental, equidade de 
gênero, direitos humanos e cidadania - gerando resultados ambíguos. Tivemos a elaboração e implementação 
de planos espaciais de grande escala articulando as indústrias agro, extrativa e de infraestrutura (IAEI), promo-
vendo a abertura e a consolidação de novas fronteiras extrativa e da agropecuária, e uma maior sinergia entre 
extrativismos, agroindústria, infraestrutura, financiamento e decisões políticas. Deu-se início às reformas legais 
e institucionais na direção da desregulação promovendo IAEI como estratégia explícita de desenvolvimento; 
às transformações regulatórias no acesso à terra e aos recursos naturais; e à desregulação e maior constrangi-
mento à efetivação dos direitos ambientais e territoriais e à autodeterminação dos povos indígenas. À desregu-
lamentação organizada somam-se processos extralegais, como deflorestação e extração de madeiras e mine-
rais de maneira clandestina e ilegal. É o caso da Terra Indígena Yanomami e da região do rio Tapajós, no Pará, 
afetando vários grupos indígenas que vivem aí.

A política energética do Brasil ao definir as diretrizes para construção de hidrelétricas, atende a novas deman-
das de expansão de setores econômicos entre eles o mineral e o agronegócio, que têm ocupado papel determi-
nante no processo de reprimarização da economia nacional ao fortalecer o modelo de crescimento neoextrati-
vista com base na exportação de commodities. Atualmente, as políticas governamentais de infraestrutura são 
centrais nas diretrizes do planejamento nacional. 

A seguir, apresento um mapa que facilita o entendimento do que estamos querendo dizer sobre a crescente 
sinergia entre agropecuárias, extrativismos e infraestruturas. Nele estão representados os principais Eixos 
Logísticos na Amazônia Brasileira, onde se articulam hidrovias, ferrovias e rodovias, terminais intermodais e de 

22.   Ver http://www.portal.abant.org.br/2021/05/19/a-nova-investida-do-setor-agropecuario-e-o-etnocidio-indigena-no-cerrado/.

23.   Mais informações em: Gomide & Kawakubo (2006); Reporter Brasil (2010); ABA (2021)

24.   Em 24/02/2021, a Fundação Nacional do Índio publicou a Instrução Normativa Conjunta (IN) nº 1, que Dispõe sobre os procedi-
mentos a serem adotados durante o processo de licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades localizados ou desenvol-
vidos no interior de Terras Indígenas cujo empreendedor seja organizações indígenas. De acordo com parágrafo 1º do artigo 1º da IN, 
“as organizações de composição mista que trata o caput devem ser de domínio majoritário indígena, obedecendo a inalienabilidade e 
indisponibilidade das Terras Indígenas, sendo vedado seu arrendamento.” (https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normati-
va-conjunta-n-1-de-22-de-fevereiro-de-2021-304921201). 

25.   Verdum (2012, 2015).
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transbordo, algumas já existentes e outras em construção ou em processo de licenciamento. Com a demanda 
da China por grãos e minérios, a saída pelo corredor de transporte denominado Arco Norte tende a ser acele-
rado, considerando a redução do custo de transporte em até 34%, o que potencializará a produção de grãos na 
Amazônia, especialmente na região oeste do Pará e norte do Mato Grosso.

O Arco Norte é um plano estratégico que compreende 7 portos brasileiros que estão acima do paralelo 16°, 
sendo 6 portos na região norte e 1 no nordeste, os portos são: Porto Velho (RO); Miritituba (PA); Santarém 
(PA); Barbacena (PA); Itacoatiara (AM); Manaus (AM); Itaqui (MA).   Para escoamento por via ferroviária, está 
em fase de licenciamento a ferrovia EF-170 (MT/PA), denominada Ferrogrão, com um traçado paralelo ao da 
BR-163, promovendo impactos socioambientais nas bacias dos rios Xingu e Tapajós, e particularmente no 
Parque Indígena do Xingu. Projetada para percorrer mil quilômetros entre Itaituba (PA) e Sinop (MT), a ferrovia 
ligará o porto de Miritituba (PA) à maior região produtora de grãos do país. Não consta que o governo federal 
tenha ouvido os povos e comunidades indígenas afetadas de conformidade com o que estabelece a legislação.

26.   Sobre o Arco Norte ver Centro de Estudos e Debates Estratégicos (2016); Oliveira e Théry (2018); Silva, Soares e Lucas (2020). 

27.   Ver: Costa et al (2021); Arini (2021)..

28.   Sobre o extrativismo mineral na Amazônia brasileira ver Silva Filho (2020).

26

27

A seguir, estão representados as principais hidrovias por meio das quais são transportadas commodities mi-
nerais e agrícolas (grãos) na Amazônia brasileira. Investimentos nas infraestruturas de transporte de produtos 
da agropecuária irão repercutir diretamente nas condições de transporte e escoamento de produtos minerais 
extraídos na região.28

Fonte: Bebbington et al (2018)
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Quadra 2 - Hidrovias de escoamento das commodities da Amazônia
brasileira
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V – Ataques a autodeterminação indígena

Ao analisarmos o cenário político institucional e não institucional brasileiro, fica claro a necessidade de reto-
marmos à discussão conceitual e política que marcou e de certa maneira direcionou os avanços havidos nos 
últimos 50 anos no tocante aos direitos indígenas no Brasil e nos demais países latino-americanos. Me refiro ao 
conceito de autodeterminação aplicado aos povos indígenas no âmbito do Estado nacional brasileiro. O cenário 
político brasileiro atual é de ruptura em relação às três últimas décadas, quando, em que pese os reveses e 
oscilações, foram marcadas em linha geral por avanços importantes na definição e na efetivação de direitos aos 
povos indígenas.   Especialmente a partir da segunda metade da década passada, vieram ocorrendo mudanças 
preocupantes na esfera pública brasileira. Foram desfeitas ou debilitadas as frágeis estruturas de participação 
social e gestão compartilhada das políticas públicas, e estão sendo realizas mudanças nas leis para permitir 
uma intervenção humana mais ampla e mais intensa nas áreas naturais. Os agentes político-econômicos e 
patronais responsáveis pela extração de recursos naturais (mineração, agropecuária, madeira etc.) e o desen-
volvimento de infraestrutura em grande escala, incluindo barragens usinas hidrelétricas, linhas de transmissão 
de energia, hidrovias, rodovias etc., estão entre as principais forças promotoras dessas mudanças. 

O significado e o uso político da ideia de autodeterminação - e de conceitos associados, como liberdade, auto-
nomia e soberania e outros - estão no centro de várias decisões que estão sendo tomadas e que poderão ser 
tomadas, neste e nos próximos anos, pelos três poderes da República brasileira no tocante aos povos indígenas 
e aos territórios onde vivem. Isso fica claro quando analisamos e contextualizamos um conjunto particular de 
medidas tomadas pela administração pública federal nos últimos 27 meses, e os projetos legislativos que têm 
sido priorizados especialmente pelos setores que, dentro do Congresso Nacional, buscam implementar refor-
mas no Estado e estabelecer uma arquitetura legislativa que garanta acesso ao que parece ser o seu principal 
item de interesse: as terras dos povos indígenas e os recursos naturais nelas existente. A seguir, iremos indicar 
quais são as principais proposições legislativas que ora estão em tramitação no Congresso Nacional, e que colo-
cam em risco os direitos indígenas conquistados com e a partir da Constituição Federal de 1988. Como espero 
fique bastante claro, os agentes políticos proponentes são intimamente ligados à agropecuária patronal e ao 
agronegócio nacional e globalizado.

No Congresso Nacional, estão em processo de tramitação cerca de 180 proposições legislativas relacionadas 
com os direitos dos povos indígenas no pais. Nem todas têm por objetivo limitar ou retirar direitos. Ao con-
trário, há várias que buscam regulamentar ou, até mesmo, ampliar direitos já estabelecidos pela Constituição 
Federal de 1988, e outras que pretendem tornar operativos dispositivos da Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), introduzida no arcabouço legal e normativo brasileira com a publicação do 
Decreto Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, e do Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004.

Todavia, dentre as várias proposições legislativas que almejam restringir ou até retirar direitos estabelecidos 
aos povos indígenas, há um conjunto realmente preocupante. Pelo que propõem, mas principalmente porque 
elas têm articulado e mobilizado diversos grupos de interesse dentro do Congresso Nacional. Em particular, os 
interesses que recaem sobre os territórios tradicionais indígenas e sobre o direito dessas populações ao uso 
fruto exclusivo dos recursos naturais presentes nessas áreas. A seguir, irei indicar e cometar as proposições 
legislativas que têm gerado maior preocupação entre as organizações indígenas e seus aliados na sociedade 

29

30

29.   Ver Verdum (2017); Carneiro da Cunha e Barbosa (2018); Barreto Filho e Ramos (2019); Bonilla e Capiberibe (2021).

30.   Ver Bebbington, Bebbington et al (2018); Bebbington, Verdum et al (2018, 2019); Castro (2018); Verdum (2012, 2015)
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civil brasileira. E em que pese não se possa afirmar que as proposições têm relação direta com o Acordo Mer-
cosul-União Europeia, o fato de a produção agropecuária ter nesse Acordo grande relevância, faz com que ele 
não deixa de ser, voluntária e involuntariamente, um motor impulsionador das medidas propostas. Daí porque 
a necessidade de se dar uma atenção especial para o que está e poderá acontecer a partir da sua aprovação.

1.   No Congresso Nacional

a)   Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 187/2016 – A proposta foi apresentada à mesa diretora da 
Câmara dos Deputados pelo deputado Vicentinho Júnior (PSB/TO), em fevereiro de 2016. Se propõe a “acres-
centa o §8º ao art. 231 da Constituição Federal de 1988, a fim de permitir às comunidades indígenas praticar 
atividades agropecuárias (mecanizadas) e florestais em suas terras, bem como, comercializar aquilo que foi 
produzido e gerenciar sua renda”. Após ter sido debatida na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC) durante mais de dois anos, e tendo por relator o deputado da bancada ruralista Alceu Moreira (MDB/
RS), a proposição foi arquivada e desarquivada no início de 2019. A PEC foi finalmente aprovada no âmbito da 
CCJC em agosto de 2019, e encontra-se atualmente sujeita à apreciação do Plenário da Câmara.

b)   Projeto de Lei (PL) nº 490, de 2007 – O projeto foi apresentado à mesa diretora da Câmara dos Deputados 
pelo deputado Homero Pereira (PR/MT), em março de 2007. Propunha alterar a Lei n° 6.001, de 19 de dezem-
bro de 1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio, inserindo o Poder Legislativo no processo de reconhecimen-
to/titulação das terras indígenas. Após ter sido debatido e aprovado em 2008 pela Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR), e reprovado em 2009 pela Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias (CDHM), e ter sido arquivado e desarquivado por três vezes (2011, 2015 e 2019), em 
junho de 2021 o PL nº 490 é debatido e aprovado no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça (CCJC), não 
sem antes sofrer profundas transformações. O plenário da CCJC aprovou, no lugar do texto original, o projeto 
Substitutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, como substituti-
vo. Um debate e uma decisão que foi acompanhada de forma remota e presencial por diversos movimentos e 
organizações indígenas  , com manifestações indígenas contra sua aprovação, que foram duramente reprimidas 
pelas forças de segurança do Congresso Nacional e forças militares de segurança.   Ao proposto pelo PL nº 490 
original, o texto substitutivo incorpora um conjunto de dispositivos presentes em outros PL que a ele foram 
apensados (anexados), em sua quase maioria criando obstáculos ou dificultando o processo de reconhecimen-
to/titulação das terras indígenas. Inclui o chamado marco temporal, que resumidamente significa que, para 
efeitos de demarcação, “são terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas brasileiros aquelas que, na data 
da promulgação da Constituição Federal de 1988, em 05 de outubro de 1988, eram simultaneamente:  I - por 
eles habitadas em caráter permanente; II - utilizadas para suas atividades produtivas; III - imprescindíveis à pre-
servação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar; IV - necessárias à sua reprodução física e cultu-
ral, segundo seus usos, costumes e tradições”. Em caso contrário, só com a devida comprovação de que houve 
renitente esbulho, impedindo a presença da comunidade indígena demandante no local na data considerada 
marco temporal. Além disso, que (artigo 14) os processos administrativos de demarcação de terras indígenas 

31.   Em 29 de junho de 2021, mais de 160 organizações da sociedade civil enviaram uma carta aberta ao presidente da Câmara dos 
Deputados Arthur Lira contra o PL 490/2007, que dificulta a demarcação de Terras Indígenas e cria um ambiente de vulnerabilização dos 
territórios e das condições de vida das populações indígenas, estejam seus territórios reconhecidos/titulados ou não. Para as entidades 
que assinam o documento, este projeto de lei ataca os povos originários e o meio ambiente. Ver: https://www.conectas.org/wp-con-
tent/uploads/2021/06/Carta-para-Sr.-Arthur-Lira-Repudio-a-violencia-contra-povos-indigenas.pdf 

32.   Ver https://congressoemfoco.uol.com.br/direitos-humanos/manifestacao-indigena-contra-demarcacao-de-terras-e-reprimida-pe-
la-policia/ 
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ainda não concluídos serão adequados ao disposto nesta Lei (se/quando aprovada); e que (artigo 15) é nula a 
demarcação que não atenda aos preceitos estabelecidos nesta Lei. O PL também estabelece (artigo 20) que o 
usufruto dos indígenas não abrange: I - o aproveitamento de recursos hídricos e potenciais energéticos, que 
dependerá sempre autorização do Congresso Nacional; II - a pesquisa e lavra das riquezas minerais, que de-
penderão de autorização do Congresso Nacional, assegurando-lhes a participação nos resultados da lavra, na 
forma da lei; III - a garimpagem nem a faiscação, devendo se for o caso, ser obtida a permissão da lavra garim-
peira; IV - as áreas cuja ocupação atenda a relevante interesse público da União. E que o usufruto indígena não 
se sobrepõe ao “interesse da política de defesa e soberania nacional”, possibilitando a implantação de diversos 
tipos de empreendimentos das terras indígenas já reconhecidas e tituladas, como mineração, hidrelétricas, 
rodovias e outras. Fica também facultado (artigo 27) “o exercício de atividades econômicas em terras indíge-
nas, desde que pela própria comunidade, admitida a cooperação e contratação de terceiros não indígenas”. A 
instituição do marco temporal, as limitações impostas ao usufruto indígena, bem como a não incorporação do 
dispositivo da consulta livre prévia e informada são os três principais de pontos críticos e motivo de descon-
tentamento do movimento indígena e seus aliados com relação ao atual (substitutivo) ao PL nº 490/2007. Na 
prática, dado o perfil político preponderante e os interesses econômicos predominantes no Congresso Nacio-
nal, não temos dúvidas de que se o PL for transformado em Lei, maiores serão os obstáculos à efetivação do 
direito indígena à terra conforme está estabelecido na Constituição Federal de 1988. Em razão de ter recebido 
pareceres divergentes, a matéria deverá ser apreciada pelo Plenário da Câmara dos Deputados, em data ainda 
não estabelecida. Se aprovado, o PL seguirá para o Senado Federal.  

c)   Projeto de Lei (PL) nº 191, de 2020 - De autoria do Poder Executivo, por seu intermédio o governo federal 
quer autorizar a realização de pesquisa e a extração de minerais e hidrocarbonetos em Terras Indígenas (TI), 
bem como a instalação e a operação de hidrelétricas e de sistemas de transmissão, distribuição e dutovias, 
dentre outras infraestruturas associadas, no interior das TI. Além disso, quer autorizar a exploração econômica 
das TI por meio de atividades tais como agricultura, pecuária, extrativismo e turismo; e a outorga de permissão 
de extração garimpeira e o cultivo de organismos geneticamente modificados (OGMs) nas Terras Indígenas. 
No texto do PL e na justificativa que o acompanha, o governo coloca em dúvida a lisura do processo de demar-
cação das Terras Indígenas, inclusive as que já foram homologadas por governos passados, e nega à população 
indígena o direito à consulta e ao consentimento livre prévio e informado (CCLPI). Propõe arranjos institucio-
nais e mecanismo de “participação indígena” que, em contextos de vulnerabilidade, pobreza e assimetrias, 
abrem espaço para a ação de redes e para o desenvolvimento de práticas clientelares, manipulações, corru-
pção e para a instalação ou acirramento de conflitos no interior nas comunidades. Em resumo, abre um amplo 
espectro de vias de instrumentalização e mercantilização dos territórios, da natureza, dos conhecimentos e 
saberes, das relações sociais comunitárias, dos corpos, e das subjetividades, individuais e coletivas. Além de 
colocar em risco a vida dos povos e comunidades locais isoladas e de contato recente.

d)   Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 177, de 2021 – Por seu intermédio fica autorizado ao Presidente da 
República retirar o Brasil da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Trata-se de uma 
proposição de direto interesse do setor agropecuário, e de modo geral do agronegócio (agribusiness). Esse pro-
jeto tem como autor o deputado federal Alceu Moreira (MDB/RS), quem no biênio 2019-2020 foi presidente da 
denominada Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), também conhecida como “bancada ruralista”. A FPA 
é o colegiado temático suprapartidário mais bem organizado e com maior força política no Congresso Nacio-

33.   Por ocasião da votação do PL nº 490 na CCJC foram produzidas várias notas técnicas críticas ao projeto, ver:  APIB (2021), DPU 
(2021), Cimi (2021), ISA (2021), Wapichana (2021), MPF (2021). A reunião deliberativa que aprovou o PL nº 490/2007 no âmbito da CCJC 
foi realizada no dia 23/06/2021 A íntegra da reunião está disponível em https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/62049 
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nal. No primeiro semestre de 2019, a FPA foi a principal defensora da proposta de transferir a competência de 
identificação e titulação das Terras Indígenas para Secretaria Especial de Assuntos Fundiários, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Ao tomar posse em 1º de janeiro de 2019, o presidente Jair 
Bolsonaro editou uma Medida Provisória (MP) nº 870, por meio da qual transferia o processo de identificação, 
delimitação e titulação das Terras Indígenas para o MAPA. Se esse desejo se realizasse, colocaria a possibilida-
de de efetivação do direito territorial dos povos indígenas nas mãos dos agentes sociais que menos interesse 
têm na sua materialização como política pública. Uma análise detalhada da MP, sua constitucionalidade e seus 
possíveis efeitos, foi publicada pela 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (6ª 
CCR/MPF) em 1º de março de 2019. Nela, o MPF conclui tratar-se de uma medida inconstitucional, que de-
veria ser rejeitada pelo Congresso Nacional. Reações como essa, somada com uma ampla mobilização social 
nacional e internacional contrária à proposta do Governo Bolsonaro, surtiram o efeito almejado: a proposta 
foi recusada em duas ocasiões pelo Congresso Nacional e, na segunda vez, a recusa foi reforçada por parecer, 
também desfavorável, do Supremo Tribunal Federal (STF).   Mas retornando ao PDL nº 177/2021, dez dias após 
o seu registro junto a mesa diretora da Câmara dos Deputados, em 06 de maio de 2021 a Frente Parlamentar 
da Agropecuária (FPA) publicou na sua página na internet uma Nota em que dá total apoio ao Projeto. Argu-
mentam que a Convenção 169 estabelece a necessidade de consulta prévia, livre e informada às instituições 
representativas dos índios, que no seu entender atenta contra a soberania nacional e impossibilita o desen-
volvimento da infraestrutura do país. São também contrários ao critério de autoidentificação “indígena” como 
fato elementar à aplicação do direito territorial, assim como a aplicação do conceito de “povo indígena”.   Em 
1º de junho de 2021, o MPF e a Associação Brasileira de Antropologia (ABA) reuniram advogados e juristas 
para debater as intenções políticas, os interesses econômicos e as implicações sociais da retirada do Brasil da 
Convenção 169 da OIT.

e)   Projeto de Lei (PL) nº 2395, de 2015 – De autoria do deputado federal Vicentinho Júnior, o PL propõem 
modificar a Lei nº 6.001/1973 (“Estatuto do Índio”), de forma a permitir às comunidades indígenas praticar ati-
vidades agropecuárias e florestais em suas terras, bem como, comercializar aquilo que for produzido e geren-
ciar a renda obtida. Como os territórios indígenas são terras da União, os povos indígenas não são autorizados 
a produzir monocultura para comercialização nem o arrendamento de terras para terceiros. Na prática, tem 
por objetivo criar as condições legais para que os indígenas desenvolvam a agricultura de tipo monocultura 
extensiva nas Terras Indígenas e/ou arrendem suas terras para que outros (não indígenas) desenvolvam esse 
tipo de prática agrícola. A ele foram apensados dois outros projetos: a) o PL nº 1443, de 19 de abril de 2021, de 
autoria da deputada Carla Zambelli (PSL/SP), que dispõe “sobre a liberdade econômica indígena, garantindo a 
autonomia das comunidades na gestão e uso de suas terras e patrimônio”; b) e o Projeto de Lei nº 3045, de 21 
de maio de 2019, de autoria do deputado Nelson Barbudo (PSL/MT), que dispõe “sobre o exercício de ativida-
des agrossilvipastoris em terras indígenas e dá outras providências”.

34.   Mais informações sobre a manifestação do MPF em: http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr6/documentos-e-publicacoes/
publicacoes/nota-tecnica/2019/nota-tecnica-1-2019-assinada.pdf. Sobre a decisão do STF ver https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoti-
ciaDetalhe.asp?idConteudo=418183.

35.   A nota da FPA está em https://fpagropecuaria.org.br/2021/05/06/nota-de-apoio-ao-pdl-177-2021/  

36.   O webinário “Importância da Convenção OIT 169 para a proteção dos direitos dos Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais” 
contou com a participação, como expositores, de Joênia Wapichana, deputada federal e coordenadora da Frente Parlamentar Mista 
em Defesa dos Povos Indígenas; Luiz Eloy Terena, representante da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib); Jefferson Pereira, 
advogado quilombola da Coordenação Nacional de Articulação de Quilombos (Conaq); Alfredo Wagner de Almeida, representante da 
ABA; José Francisco Calí Tzay, relator especial do Conselho de Direitos Humanos da ONU para os Direitos dos Povos Indígenas; e Martin 
Hahn, diretor do Escritório da OIT no Brasil. Participam como debatedores Ubiratan Cazetta, procurador da República e presidente da 
Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR), e Ricardo Verdum, da ABA. Foi transmitido pela internet e se encontra 
disponível em https://youtu.be/FEQx0JJSn9k
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f)   Projeto de Lei (PL) nº 3.729, de 2004 – De autoria dos deputados Luciano Zica (PT/SP), Walter Pinheiro (PT/
BA), Zezéu Ribeiro (PT/BA) e outros, o projeto de lei dispõe sobre o licenciamento ambiental; regulamenta 
o inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal; altera as Leis nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e 
9.985, de 18 de julho de 2000; revoga dispositivo da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988; e dá outras pro-
vidências. O substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.729/2004, elaborado pelo relator deputado Neri Geller (PP/
MT), foi aprovado em 13/05/2021 na Câmara dos Deputados com ampla maioria de votos e apoio massivo da 
bancada ruralista, e se encontra em processo de avaliação no Senado Federal. Embora seja conhecido como 
da Lei Geral do Licenciamento Ambiental, na prática estabelece o denominado licença autodeclaratória (LAC), 
emitida automaticamente sem análise prévia de órgão ambiental, e restringe a participação social do processo 
de licenciamento, inclusive as comunidades direta e indiretamente afetadas por empreendimentos de infraes-
trutura.   O PL restringe, enfraquece ou, em alguns casos, até extingue parte importante dos instrumentos de 
avaliação, prevenção e controle de impactos socioambientais de obras e atividades econômicas no país. Trans-
formado em lei, o projeto pode estimular e legalizar o desmatamento que, em geral, acompanha as obras de 
infraestrutura na Amazônia, como estradas e hidrelétricas. Se aprovada, ao menos 297 Terras Indígenas - 41% 
do total de áreas com processos de demarcação já abertos na Fundação Nacional do Índio (FUNAI), mas ainda 
não homologados - seriam desconsideradas para efeitos de avaliação, prevenção e compensação de impactos 
socioambientais de empreendimentos econômicos. Isso porque o projeto prevê o licenciamento apenas para 
territórios indígenas já homologados, isto é, com demarcação já concluída, ou com restrição de uso para gru-
pos indígenas isolados. Também são desconsiderados e são colocados em situação de risco e vulnerabilidade 
os territórios quilombolas que ainda não estão reconhecidos/titulados.

g)   Projeto de Lei (PL) nº 510, de 2021 - De autoria do senador Irajá (PSD/TO), o projeto de lei dispõe sobre a 
regularização fundiária, por alienação ou concessão de direito real de uso, das ocupações de áreas de domínio 
da União; estabelece como marco temporal de ocupação a data de 25 de maio de 2012, quando foi editado o 
atual Código Florestal; amplia a área passível de regularização para até 2.500 hectares; dispensa vistoria prévia 
da área a ser regularizada, podendo ser substituída por declaração do próprio ocupante; e dá outras providên-
cias. O PL retoma em linhas gerais a proposta encaminhada pelo Governo Federal em 10 de dezembro de 2019, 
por intermédio da Medida Provisória (MP) nº 910, que tinha objetivo semelhante, mas que caducou porque o 
Congresso Nacional não conseguiu deliberar em tempo hábil sobre a matéria, perdendo validade no dia 19 de 
maio de 2020.   A minuta de medida provisória foi elaborada no âmbito do Ministério da Agricultura (MAPA), 

37.   Para mais informações sobre os principais e mais graves problemas do substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.729/2004, ver o docu-
mento assinado oito organizações indigenistas, ambientais e de direitos humanos disponível em: https://www.inesc.org.br/wp-content/
uploads/2021/05/Principais-pontos-criticos-PL-3729-Subs.-Neri-Geller.pdf 

38.   Em 17/05/2021, a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) se manifestou oficialmente contra a proposta de nova 
Lei Geral do Licenciamento Ambiental, por considerar ser o PL incompatível com a Constituição Federal e fere princípios da gestão 
ambiental nacional. A carta aberta da SBPC está disponível em: http://portal.sbpcnet.org.br/noticias/sbpc-se-manifesta-contra-aprova-
cao-da-nova-lei-geral-do-licenciamento-ambiental/ Para mais informações sobre os principais e mais graves problemas do substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 3.729/2004, ver também o documento assinado oito organizações indigenistas, ambientais e de direitos humanos 
disponível em: https://www.inesc.org.br/wp-content/uploads/2021/05/Principais-pontos-criticos-PL-3729-Subs.-Neri-Geller.pdf. Um 
manifesto assinado por 28 organizações indígenas, indigenistas, ambientais e de direitos humanos contra o PL 3791/2004 foi divulgado 
em 11/05/2021. Disponível em: https://apiboficial.org/files/2021/05/Manifestac%CC%A7a%CC%83o-MNI-Contra-A-Lei-Geral-do-Licen-
ciamento.pdf.

39.  Em 03/02/2020, a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, órgão vinculado ao Ministério Público Federal (MPF) divulgou um 
Nota Técnica onde aponta as inconstitucionalidades contidas na MP nº 910. Verifica, por exemplo, que a MP não prevê instrumentos 
que garantam confiabilidade nos dados informados pelos pleiteantes, e a ausência de verificação do impacto da regularização em políti-
cas como a reforma agrária, demarcação e titulação de áreas indígenas e quilombolas, reconhecimento de direitos territoriais de outros 
povos e comunidades tradicionais e criação de unidades de conservação. E conclui que a MP soa como estímulo a novas ilegalidades 
ao continuar validando crimes ambientais e fundiários. Disponível em: http://www.mpf.mp.br/pfdc/manifestacoes-pfdc/nota-tecni-
ca-1-2020
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onde alterava dispositivos das Leis nº 11.952/2009, 8.666/1993 e 6.015/1973, com vistas a tornar “mais ágil” o 
procedimento de regularização fundiária. Na prática, como o PL nº 510, a MP nº 910 estimularia a continuida-
de do processo de ocupação e o desmatamento de terras públicas (da União); beneficiaria especialmente casos 
recentes de invasão e grilagem, inclusive de terras indígenas ainda não reconhecidas/homologadas.

h)   Projeto de Lei (PL) nº 2633, de 2020 - De autoria do deputado Zé Silva (Solidariedade/MG), o projeto de lei 
altera a Lei n° 11.952, de 25/06/2009, que dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em 
terras situadas em áreas da União; a Lei n° 8.666, de 21/06/1993, que institui normas para licitações e contra-
tos da administração pública; a Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que dispõe sobre os registros públicos. Na prática, 
visa alterar as normas de regularização fundiária em áreas da União. É uma versão com alterações da MP nº 
910/2019, e com objetivos e efeitos semelhantes ao PL nº 510/2021. Para Brenda Brito (2020: 19), “O PL n.º 
2.633/2020 traz medidas limitadas para aumentar a eficiência da regularização fundiária. Além disso, tem pro-
postas que podem enfraquecer as salvaguardas necessárias à política de regularização fundiária, além do risco 
de criar condições que estimulem novas invasões de terra pública. Por isso, precisa ser amplamente debatido 
e avaliado pelo Congresso Nacional. Dessa forma, será possível fortalecer as práticas adotadas pelos órgãos 
fundiários sem gerar insegurança jurídica. Do contrário, o Congresso pode criar mais fragilidades na política 
fundiária, o que enfraqueceria os esforços para reduzir o desmatamento na Amazônia”. Já Oviedo, Augusto e 
Lima (2021) constataram que entre 2018 e 2020, as Terras Indígenas (TIs) apresentaram um aumento de 31% 
na área em sobreposição de registros do Cadastro Ambiental Rural (CAR) de terceiros, totalizando 3.558.457,1 
hectares de registros do CAR de terceiros em 2020; que em 2020, o desmatamento em áreas com registros do 
CAR sobreposto a TIs aumentou 35% comparação com o desmatamento em áreas do CAR em 2018; e que o le-
vantamento detectou 323 TIs com registros do CAR de terceiros dentro delas. Em resumo, a transformação ou 
do PL nº 510 ou do PL nº 2.633 em Lei será a institucionalização da grilagem de terras da União, entre as quais 
as Terras Indígenas, estejam elas reconhecidas/tituladas administrativamente pelo Estado brasileiro ou não.

i)   Projeto de Lei (PL) nº 2963, de 2019 - De autoria do senador Irajá (PSD/TO), o projeto de lei “regulamenta o 
art. 190 da Constituição Federal para dispor sobre a aquisição e o exercício de qualquer modalidade de posse, 
inclusive o arrendamento, de propriedades rurais por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras. Na prática, o PL 
facilita a compra, a posse e o arrendamento de propriedades rurais no Brasil por pessoas físicas ou empresas 
estrangeiras, o que tem sido objeto de controvérsias inclusive entre ruralistas.   A área será limitada a 25% do 
total de cada município, mas pessoas e empresas de uma mesma nacionalidade terão restrição maior, de no 
máximo 10%. Áreas maiores que 15 módulos fiscais, terras em fronteiras e na Amazônia dependerão do aval 
do Conselho de Defesa Nacional. O projeto foi aprovado pelo Senado Federal em 15/12/2020 e seguiu para a 
Câmara dos Deputados, onde foi determinada a constituição de uma Comissão Especial para analisar a maté-
ria.

40

40.   Ver: Brito e Barreto (2020); Brito (2021). Em 10/05/2021, a Comissão de Meio Ambiente (CMA) do Senado Federal realizou uma au-
diência pública para debater o PL 510/2021, que altera regras de regularização fundiária em terras da União e do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra). Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/05/10/preocupacao-am-
biental-marca-debate-sobre-projeto-de-regularizacao-fundiaria

41.   Ver Brito (2020); Kluck (2020); Oviedo, Augusto e Lima (2021).

42.   Mais informações em: https://www.brasildefato.com.br/2021/06/21/venda-de-terras-nacionais-para-produtores-estrangeiros-divi-
de-ruralistas-brasileiros Em 29/03/2021 foi aprovada a Lei nº 14.130, que altera a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, para instituir os 
Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro), e a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; e dá outras pro-
vidências. Na prática, a lei que estimula a entrada massiva do capital estrangeiro na cadeia de valor do agronegócio, uma forma de burla 
à Lei 5.709/1971, que regula a aquisição e o arrendamento de terras por estrangeiros. Ver: Santos (2020);  (https://www.brasildefato.
com.br/2021/03/12/a-espera-de-sancao-pl-do-fiagro-escancara-as-porteiras-para-o-capital-estrangeiro). 
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									                    Reprodução/Redes sociais

2.   No Supremo Tribunal Federal

Está em processo de análise e julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) o Recurso Extraordinário nº 
1.017.365 envolvendo a comunidade da Terra Indígena Ibirama-La Klãnõ, situada no estado de Santa Catarina, 
cuja “repercussão geral” no tocante a futuras demarcações de Terras Indígenas foi reconhecida.   O processo 
trata de uma ação de reintegração de posse movida pelo governo de Santa Catarina contra o povo Xokleng, re-
ferente à Terra Indígena (TI) Ibirama-Laklãnõ, onde também vivem indígenas Guarani e Kaingang. A decisão to-
mada pelo STF servirá de diretriz para o governo federal e todas as instâncias do Judiciário, além de servir para 
balizar propostas legislativas que tratem dos direitos territoriais dos povos originários. O que estará em jogo é 
a adoção da “teoria do indigenato” ou da “teoria do marco temporal”. A última, com base no Parecer Normati-
vo Vinculante nº 001/2017/GAB/CGU/AGU (GMF-05) da Advocacia-Geral da União, aprovado pelo presidente 
da República. Se o STF se posicionar favoravelmente ao parecer, a Funai poderia fazer uma revisão geral em 
todas as terras demarcadas, bem como deixaria de demarcar eventuais áreas onde não existisse comprovação 
de ocupação indígenas na data de 5 de outubro de 1988. 

43.   Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5109720 

44.   Ver: Martins & Martins (2020); Carta dos Povos Indígenas do Brasil: Levante pela Terra (https://apiboficial.org/2021/06/14/car-
ta-dos-povos-indigenas-do-brasil-levante-pela-terra/); STF adia para agosto julgamento do marco temporal que afeta Terras Indígenas 
(https://www.andes.org.br/conteudos/noticia/sTF-adia-para-agosto-julgamento-do-marco-temporal-que-afeta-terras-indigenas1); STF 
adia julgamento do marco temporal das Terras Indígenas (https://amazoniareal.com.br/marco-temporal-adiado/). 
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3.   Na Fundação Nacional do Índio

No âmbito da Funai, tivemos a publicação de três medidas normativas internas com grande repercussão:
a)   Instrução Normativa nº 9, de 22 de março de 2020 - Ela estabelece novas regras à emissão da Declaração 
de Reconhecimento de Limites em Relação a Imóveis Privados. A decisão provocou uma avalanche de pedidos 
de Declaração ao órgão nos últimos 15 meses. E na medida em que fica nela estabelecido que o órgão indi-
genista oficial, para efeito de emissão de Declarações, só reconhece como sendo Terra Indígena as que estão 
homologas por meio de Decreto presidencial, na prática pelo menos 237 terras e as comunidades que nelas 
vivem estão em situação de vulnerabilidade.

b)   Resolução nº 4, de 22 de janeiro de 2021 – Ela estabelece os “critérios de indianidade” que o órgão indige-
nista passava a adotar diante da necessidade de identificar/classificar indivíduos e comunidades como “indí-
gena” para fins de acesso às políticas públicas específicas. Visa especialmente estabelecer uma barreira para o 
acesso à terra conforme estabelece a Constituição Federal de 1988.

c)   Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 24 de fevereiro de 2021 – Assinada pela Funai e o Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), ela estabelece regras para a produção agrí-
cola extensiva e mecanizada com fins comerciais no interior das TIs e a possibilidade de gestão compartilhada 
entre indígenas e não indígenas em empreendimentos agrícolas. A figura do arrendamento de parcelas de 
terras no interior das TIs reaparece em cena camuflado com um discurso que enfatiza a intenção de promover 
a “autonomia”, “autossuficiência”, “geração de renda”, “sustentabilidade” e o “protagonismo indígena”.

4.   Atos em nível subnacional

Em 20 de maio de 2021, o governador do estado de e Rondônia, Coronel Marcos Rocha (PSL), sancionou a Lei 
Complementar nº 1.089, que na origem era o PLC nº 080/2020, de autoria do governador. Por seu intermédio 
foi retirada a proteção de 219 mil hectares de duas unidade de conservação no estado: a Reserva Extrativista 
Jaci-Paraná e o Parque Estadual de Guajará-Mirim. A Resex perdeu 169 mil hectares (quase 90% de seu terri-
tório) e o Parque Estadual perdeu 50 mil hectares. A Lei Complementar 1.089/21, aprovada sem que houvesse 
qualquer consulta livre, prévia e informada aos povos indígenas afetados, possibilitou que as Terras Indígenas 
Uru-eu-wau-wau, Karipuna, Igarapé Lage, Igarapé Ribeirão, Karitina e os povos que estão em isolamento volun-
tário na região que envolve as áreas protegidas passassem a sofrer mais invasões, atos de grilagem e desmata-
mento sem qualquer licenciamento ambiental ou autorização para supressão de vegetação nativa. Isso porque 
as áreas excluídas serviam como proteção ou zona de amortecimento. Uma parte das áreas excluídas está 
sendo utilizada ilegalmente para o exercício da pecuária, em completa afronta às normas legais. Ao invés de 
agir no sentido do cumprimento da lei, a lei complementar perdoa os danos causados e abre a possiblidade de 
privatização de área antes pública. Pouco dias após o ato de sanção da Lei Complementar, o Ministério Públi-
co Estadual entrou na Justiça com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) contra ela; e no início de 
julho, o MPF encaminhou o caso à Procuradoria-Geral da República (PGR), também alegando inconstitucionali-
dade. 

45.   Ver Fonseca & Oliveira (2020)

46.   Mais informações em: MP entra na justiça contra lei que mutilou UCs em Rondônia (https://www.oeco.org.br/noticias/mp-entra-
na-justica-contra-lei-que-mutilou-ucs-em-rondonia/); MP propõe Ação Direta de Inconstitucionalidade contra lei estadual que reduz 
Resex Jaci-Paraná e Parque Estadual de Guajará-Mirim (https://www.mpro.mp.br/pages/comunicacao/noticias/view-noticias/42625); 
Câmara Ambiental do MPF afirma que lei de Rondônia que reduziu limites de unidades de conservação é inconstitucional (http://www.
mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/camara-ambiental-do-mpf-afirma-que-lei-de-rondonia-que-reduziu-limites-de-unidades-de-conserva-
cao-e-inconstitucional).
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VI - Atuação e estratégias indígenas de incidência política

Atualmente, a principal organização indígena de abrangência nacional é a Articulação dos Povos Indígenas do 
Brasil (APIB). Foi formalmente constituída por ocasião do segundo Acampamento Terra Livre (ATL), realizado 
em 2005 na cidade de Brasília/DF. Fazem parte da APIB a Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do 
Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo (APOINME), a Articulação dos Povos Indígenas do Pantanal e Região 
(ARPIPAN), a Articulação dos Povos Indígenas do Sudeste (ARPIN-SUDESTE), a Articulação dos Povos Indígenas 
do Sul (ARPIN-SUL), a Grande Assembleia do Povo Guarani (ATY GUASSÚ) e a Coordenação das Organizações 
Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB). Estas organizações, por sua vez, articulam regionalmente dezenas de 
outras organizações sociais indígenas representativas de um ou mais povo indígena. São a principal forma mo-
bilizada em distintos níveis na resistência aos avanços da fronteira da agropecuária, extrativista e das infraes-
truturas associadas sobre os seus territórios tradicionais.

O primeiro Acampamento Terra Livre (ATL) ocorreu em abril de 2004. É um encontro anual de lideranças e 
organizações indígena, que literalmente acampam não canteiro central, na chamada Esplanada dos Ministérios 
(em Brasília), em tono do qual estão os principais órgão públicos federais. São de 3 a 4 dias em média de reu-
niões internas do movimento, manifestações públicas e reuniões de incidência com representantes de gover-
no, dos três Poderes. Ao final, é elaborado um documento contendo uma avaliação de conjuntura da situação 
dos povos indígenas e das políticas do estado brasileiro e contendo as principais reivindicações e demandas 
aos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Entre os dias 27 e 30 de abril de 2020, indígenas de todo o Brasil 
participaram do XVI Acampamento Terra Livre. Inicialmente adiado em função da pandemia de covid-19, a 
Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) optou por realizar o ATL 2020 e 2021 em formato virtual. Esta 
é sem dúvida a ação estratégica mais pública e visível do movimento indígena, com forte poder performativo e 
midiático.

Até o final de 2018, a participação e incidência política das principais organizações indígenas no país dava-se 
nos diversos comitês, fóruns, comissões ou Conselhos colegiados setoriais e intersetoriais criados nos ministé-
rios e órgãos vinculados. Criando processos de complexificação da estrutura organizacional e interações coo-
perativas e contestatórias na relação com outros setores sociais e o Estado. As estruturas ditas de participação 
e controle social nas políticas públicas foram em sua grande maioria ou eliminadas, ou reformuladas com 
reduzida participação ou ausência de representantes de organizações indígenas. Em 11/04/2019, o presiden-
te Jair Bolsonaro assinou o Decreto Nº 9.759, extinguindo da administração pública federal direta, autarquias 
e fundações os colegiados formados por representados do governo e da sociedade civil para criar, executar 
e monitorar as ações de órgãos públicos e estatais. Entre os conselhos extinguidos está o Conselho Nacional 
de Política Indigenista (CNPI), criado pelo Decreto n.º 8.593, de 17/12/15. Em 12/02/2020, o Diário Oficial da 
União (DOU) publicou o Decreto nº 10.235, por meio do qual foi excluída a participação de representantes de 
povos indígenas e movimentos sociais da composição da Comissão Nacional de Biodiversidade.

O mesmo procedimento de desmonte da arquitetura de participação e controle social ocorreu em vários esta-
dos da federação. Particularmente nos estados governados por coalizões políticas conservadoras.

Com a eleição em 2018 da advogada indígena Joênia Wapichana (REDE/RR) como deputada federal, uma 

47.   Mais informações em: Rocha, D. F.; Porto, M. F. S.; Pacheco, T. (2019); Santos, 2019.

48.   Sobre a chamada arquitetura da participação no Brasil ver Teixeira, Souza e Lima (2012) e Carlos (2015). 
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janela de oportunidade se abriu à recepção e tramitação das demandas dos povos indígenas no Congresso 
Nacional. A deputada Joênia é coordenadora da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos Povos 
Indígenas, composto por 219 deputados e 29 senadores. Tem estado a frente no tratamento das principais 
questões relativas aos direitos constitucionais dos povos indígenas no país. Por exemplo, na resistência con-
tra a transferência da política de demarcação de Terras Indígenas para o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA)    e pela não aprovação do Projeto de Lei (PL) nº 490, de 2007, no âmbito da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados.

VII - Resumo das conclusões

Para concluir, devemos entender que os processos sociais e políticos materializados em resoluções, pro-
posições legislativas e leis que aqui foram analisadas em relação com os direitos dos povos e comunidades 
indígenas no Brasil, e na sua implementação na forma de políticas públicas de reconhecimento/titulação das 
Terras Indígenas, possuem relação direta com a rede global de produção de commodities. A demanda interna, 
e principalmente a externa, sobretudo dos grandes centros econômicos e financeiros internacionais, como a 
China e também a União Europeia, faz aumentar o interesse e o ímpeto por expandir espacialmente a área de 
produção, assim como incorporar novas porções de terra como ativos no sistema financeiro.

As terras indígenas, tanto as que estão reconhecidas/homologadas como as que se encontram em processo de 
reconhecimento, estão sob forte pressão. No terreno, há invasões acompanhadas de desmatamento e grila-
gem, extrativismo mineral e madeireiro ilegal, e a utilização de porções de área no interior de Terras Indígenas 
para a produção de commodities agrícolas. No Congresso Nacional e nas Assembleias Legislativas nos estados 
da federação, as forças anti-indígenas e que ambicionam apossar-se das terras indígenas estão encontrando 
amplo espaço para impor suas decisões. O Governo Bolsonaro, apoiado e sustentado pelos principais grupos 
do agronegócio patronal, como também por uma rede de pequenos e médios agricultores que, organizados 
em associações ou individualmente, veem oportunidades de conquistar um pedaço de terra, pendeu ainda 
mais a balança em favor da retirada de direitos e da imposição de restrições à aplicação de políticas públicas 
específicas. A vida das atuais e futuras gerações de povos, comunidades e famílias indígenas no Brasil está 
risco.

É por essas e outras razões que sugerimos aos tomadores de decisão nos governos e parlamentos da União 
Europeia que reflitam com calma e com muita atenção antes de firmar o Acordo com o MERCOSUL. Que sejam 
coerentes com a afirmação de que a proteção dos direitos dos povos indígenas é parte dos princípios priori-
tários da UE, e que não será permitido que qualquer uma das partes e seus países descumpra o estabelecido 
na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 1989) e na Declaração das Nações Unidas 
sobre os Direitos dos Povos Indígenas (2007). O direito a consulta e ao consentimento livre prévio e informa-
do dos povos e comunidades indígenas nesse cenário é um direito primeiro e fundamental. Também, que do 

49.   Ver: STF mantém demarcação de terras indígenas no Ministério da Justiça, ao menos neste ano (https://www.bbc.com/portugue-
se/brasil-49187664); 

50.   Ver: “A guerra continua, perdemos uma batalha”, diz líder indígena sobre PL 490 (https://apublica.org/2021/06/a-guerra-conti-
nua-perdemos-uma-batalha-diz-lider-indigena-sobre-pl-490/);  Levante pela Terra: mobilizações indígenas contra o PL 490 se espal-
ham pelo país (https://www.socioambiental.org/pt-br/blog/blog-do-monitoramento/levante-pela-terra-mobilizacoes-indigenas-con-
tra-o-pl-490-se-espalham-pelo-pais); Povos indígenas ocupam cúpula do Congresso Nacional em manifestação contra o PL 490 (https://
apiboficial.org/2021/06/08/povos-indigenas-ocupam-cupula-do-congresso-nacional-em-manifestacao-contra-o-pl-490/). Decisão do 
Senado devolve à Funai demarcação de terras indígenas (https://www.redebrasilatual.com.br/politica/2019/06/decisao-do-senado-de-
volve-a-funai-demarcacao-de-terras-indigenas/); Aprovado na CCJ, confira o que pode mudar com o PL 490 (https://www.correiobrazi-
liense.com.br/brasil/2021/06/4933383-aprovado-na-ccj-confira-o-que-pode-mudar-com-o-pl-490.html); 
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ponto de vista ambiental e climático, não contribuam para a devastação do conjunto dos biomas e regiões 
brasileiras: Amazônia, Pantanal, Cerrado, Caatinga, Mata Atlântica, Pampas e a região do Semiárido. Recomen-
damos ainda, fortemente, que sejam constituídos mecanismos de transparência, participação e controle social, 
onde seja garantida a participação das organizações indígenas regionais que integram a Articulação dos Povos 
Indígenas do Brasil (APIB), organização representativa com  presença e capilaridade em todos os biomas e 
regiões do país.

Andressa Zumpano/Articulação das Pastorais do Campo
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